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RESOLVE:

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1974

À

RESOLUÇÃO N9 /74

/> /---X( A I í AMÁXIMO BOKGO FILHO '
PRESIDENTE

Art. 19- Fixar a taxa de Cr$25O,00(duzentos e cin - 
quenta cruzeiros) para ocorrer despesas com o ensino da dis
ciplina de Macroeconomia I a ser ministrada pelo Departamen
to de Economia do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas, 
no Período Letivo Especial de 1974.

Art. 29- A taxa a que se refere o artigo anterior - 
devera ser recolhida à conta bancaria da Universidade.

Art. 39- Fica aprovado o Plano de Aplicação constar^ 
te do Processo n9 217/74.
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